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TEXTO

Acrescente-se ao substitutivo ao PL 3133/2008 o seguinte artigo 2º, renumerando-se
os subsequentes:

“Art. 2º. -  Estados e Municípios regulamentarão em leis específicas as
condições para concessão do período de afastamento do cargo efetivo
destinado à capacitação profissional.”

JUSTIFICAÇÃO

               O inciso VII na forma apresentada no substitutivo modifica de forma
satisfatória a proposta feita pelo senador Cristóvam Buarque que propunha um
período de afastamento de 1 ano para cada 7 anos trabalhados. A proposta
expressa no substitutivo vai ao encontro das expectativas da Confederação
Nacional de Municípios, pois se aproxima mais da realidade dos Entes Públicos por
definir um período de afastamento remunerado por até 3 meses para capacitação
profissional para um interstício de 5 anos, o que possibilita maior flexibilidade na
organização pedagógica e na gestão dos recursos humanos dos sistemas de
ensino, além de representar menor impacto de ordem financeira e administrativa aos
entes federados.

              Dessa forma, pretende-se com esta emenda assegurar a autonomia e a
liberdade dos sistemas de ensino em relação à definição das normas e condições
para concessão do afastamento para capacitação dos professores, posto que o
tempo concedido para a licença sabática requererá outros profissionais em
substituição aos que se encontram afastados, de forma a não prejudicar a
continuidade do trabalho pedagógico junto aos alunos.
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